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Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisdria os seguintes

artigos:

“Art. XX. Fica instituido o Programa Renda Bésica Energética (Rebe),
com o objetivo de garantir o acesso a eletricidade a familias em situagdo de
vulnerabilidade social, em atuagdo concomitante e complementar a Tarifa Social
de Energia Elétrica (TSEE).”

“Art. XXA. O Rebe serd operacionalizado com a instalacdo de centrais
de microgeracdo e de minigeracdo distribuida de energia elétrica renovavel,
preferencialmente de energia solar fotovoltaica, e no ambito do Programa Minha
Casa, Minha Vida, com o objetivo de gerar energia renovavel para atender as
familias de baixa renda.”

“Art. XXB. Serdo beneficiarias do Rebe as unidades habitacionais de
familia de baixa renda que se enquadrem nos incisos I e Il do caput e no § 1°do art.
2° da Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010, na forma de regulamento.”

“Art. XXC. Sdo fontes de recursos do Rebe:

I - recursos orcamentarios da Unido;

II - recursos destinados aos beneficidrios da TSEE, quando

expressamente indicados pelos interessados, em caso de organizacdo de

b

cooperativas de energia ou condominios do programa Minha Casa, Minha Vida.

Paragrafo uinico. Fica vedado qualquer aumento de cobranga da TSEE

*CD258167898400 *

e da CDE para financiar o Rebe.”
“Art. XXD. Fica instituido o Mecanismo de Opcdo pela Renda Bésica

Energética (MORE), que autoriza os beneficidrios da Tarifa Social de Energia

Elétrica (TSEE) a optarem, de forma voluntdria e expressa, por direcionar, a

qualquer tempo, o valor correspondente ao beneficio para participagdo em
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cooperativas de geragdo de energia renovavel vinculadas ao Programa Renda
Bdsica Energética (Rebe).

§ 1° A opgdo de que trata o caput podera ser revogada a qualquer
tempo, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo més subsequente a
manifestacdo, sem prejuizo do direito ao beneficio original da TSEE.

§ 2° O beneficidrio que optar pelo MORE torna-se cotista de
cooperativa de geracdo de energia renovavel vinculada ao Programa Renda Bésica
Energética, na proporcdo do valor do beneficio da TSEE, mantendo o direito
ao fornecimento de energia elétrica em quantidade equivalente a do beneficio
original e adquirindo o direito a participacdo nos resultados da cooperativa,
proporcionalmente a sua cota, apds deduzidos os custos operacionais e as reservas
técnicas.

§ 3° Os recursos da TSEE destinados aos beneficidrios optantes pelo
MORE serdo transferidos diretamente pela Cimara de Comercializagdo de Energia
Elétrica (CCEE) as cooperativas de geracdo de energia renovavel vinculadas ao
Programa Renda Bésica Energética, mediante comprovagdo da op¢do expressa do
beneficidrio e regulamentagdo do governo federal.”

“Art. XXE. As cooperativas de geragdo de energia renovavel
vinculadas ao Programa Renda Bésica Energética se organizardo nos termos de
regulamentacdo do governo federal.”

“Art. XXF. O Ministério de Minas e Energia regulamentard e
estabelecerd metas progressivas de implementacdo do MORE no 4ambito do REBE.”

“Art. XXG. Os beneficiarios da TSEE que optarem pelo MORE terdo
prioridade nos programas de capacitagdo profissional relacionados a instalagao,
operagdo e manuten¢io de sistemas de geracdo de energia renovavel.”

“Art. XXH. As cooperativas de geracdo de energia renovavel
vinculadas ao Programa Renda Bdésica Energética poderdo firmar parcerias com
instituicdes de ensino e pesquisa para desenvolvimento tecnolégico e capacitagao,
e comercializar eventuais excedentes de energia com 6rgaos publicos, na forma
de regulamentacdo.”

“Art. XXI. As cooperativas de energia ja existentes na data de
publicacdo desta Lei poderdo participar do MORE, na forma de regulamentaco.”

“Art. XXJ. As cooperativas de geracdo de energia constituidas e

“perantes até a data de publicacdo da Medida Provisdria n° 1.300, de 21 de maio de
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2025, com capacidade instalada de até 3 (trés) megawatt-pico de poténcia, terdo
garantido o direito de manutencdo das condices e regras vigentes até aquela data
pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da publicacdo desta Lei, nos termo de
regulamentagdo.”

“Art. XXK. A Lei n° 4.829, de 05 de novembro de 1965, passa a vigorar
com as seguintes alteragdes:

‘Art. 31-A. Fica autorizado, até 31 de dezembro de 2027, a
utilizagdo de recursos do crédito rural para cooperativas de energia
solar formadas exclusivamente por produtores rurais beneficidrios
do crédito rural do Programa Nacional de Agricultura Familiar
(Pronaf) para financiar investimentos em projetos de construgdo
de usinas de energia fotovoltaica, desde que a totalidade da
energia gerada pelo projeto seja destinada a atividades vinculadas a
produgdo agropecudria nos estabelecimentos rurais dos associados.
Paragrafo tnico. O volume de recursos anuais destinados as
operacdes de que trata o caput e as condi¢des dos financiamentos
serdo estabelecidos pelo Conselho Monetdrio Nacional.” (NR)”

“Art. XXL. A Lei n°12.087, de 11 de novembro de 2009, passa a vigorar

com as seguintes alteragdes:

h) cooperativas, exceto as cooperativas de crédito,
classificadas como micro, pequeno e médio porte, nos limites
definidos pelo estatuto do fundo.” (NR)”

“Art. XXM. Os fundos definidos na Lei 12.087/2009 poderio reservar
recursos para a garantia direta de operagées de crédito para cooperativas solares,
definidas como as cooperativas que atuam em projetos de micro e minigeragao
distribuida de energia por fontes renovaveis, inclusive de forma isolada, para
consumo préprio ou destinados a locacio, até o limite de 3 MW (trés megawatts)
em conformidade com a alinea “h’ do art. 7° da Lei n 12.087, de 11 de novembro
de 2009.

Paragrafo unico. A garantia de que dispde o caput deste artigo serad

->gulamentada pelo Poder Executivo.”
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“Art. XXK. O Poder Executivo regulamentara o REBE no prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de sua publicacdo.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo instituir o Programa Renda
Béasica Energética (Rebe) e seu mecanismo de adesdo voluntdria, o Mecanismo
de Opg¢do pela Renda Basica Energética (MORE), com a finalidade de ampliar
e diversificar o acesso da populagdo de baixa renda a energia elétrica por meio
de fontes renovéaveis e de organizacdo coletiva, em atuagdo complementar e

concomitante a j4 existente Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE).

A Medida Proviséria n°® 1.300/2025 representa um avanco importante
ao atualizar os critérios da TSEE e estabelecer mecanismos de justica tarifaria. No
entanto, o Rebe propde uma nova dimensdo da politica energética social, ao
permitir que os préprios beneficidrios da TSEE, de forma voluntdria e por opgao
expressa, possam participar de cooperativas de geracgao distribuida de energia

renovavel, como forma alternativa de usufruir do beneficio ja assegurado.

A proposta visa atender prioritariamente as familias de baixa renda,
respeitando os critérios da Lei n® 12.212, de 2010, e explorando o potencial do
Programa Minha Casa, Minha Vida como plataforma para expansio da geragdo

solar em comunidades vulneraveis.

A emenda propée um desenho financeira e juridicamente

responsavel, ao prever:

« fontes de financiamento claras, como recursos orcamentdrios da
Unido e a opgdo de redirecionamento voluntario do subsidio ja
existente da TSEE;

« vedagdo expressa ao aumento de encargos tarifirios como a
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), assegurando que o

Rebe nio crie novos dnus ao consumidor;
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« faseamento gradual, com metas de implementagdo a serem
definidas por regulamentacdo do Ministério de Minas e Energia,

respeitando o planejamento setorial e a capacidade fiscal.

O MORE confere aos beneficidrios a possibilidade de se tornarem
cotistas de cooperativas de geracdo renovavel, mantendo o direito ao consumo
equivalente a TSEE e ainda participando dos resultados financeiros dessas

organizagdes, promovendo autonomia e justica energética.

A proposta estimula a economia popular e solidaria, a formacgio
de capital social, o desenvolvimento de tecnologias nacionais limpas e a
capacitagdo profissional dos beneficidrios, com foco na geragdo de trabalho e
renda sustentavel.

Além disso, garante seguranga juridica as cooperativas ja
existentes, especialmente as de pequeno porte, permitindo a manutencdo das
regras aplicaveis até a data da Medida Proviséria n® 1.300/2025 pelo prazo de 20

anos, com estabilidade regulatéria para viabilizar investimentos e inclusao social.

Dessa forma, o Rebe e 0 MORE nio substituem a TSEE, mas atuam
como politica complementar, agregando valor a politica pablica vigente, com
base nos principios constitucionais da fungdo social da energia, da dignidade
da pessoa humana e da solidariedade, alinhando-se aos compromissos do Brasil
com a Agenda 2030 da ONU, especialmente os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentével (ODS) 7 (energia limpa e acessivel), 10 (redugdo das desigualdades) e

13 (agdo contra a mudanca global do clima).

A ainda acresce dispositivos que buscam fortalecer o acesso de
pequenos produtores rurais a energia renovavel por meio da autoriza¢do do
uso de recursos do crédito rural, especialmente no dmbito do Pronaf, para
investimentos em cooperativas de energia solar. A medida visa impulsionar a
autossuficiéncia energética no campo, reduzir os custos de produgdo e ampliar a
sustentabilidade da agricultura familiar. Ao permitir que cooperativas formadas
exclusivamente por beneficidrios do Pronaf financiem a construgdo de usinas

fotovoltaicas, a iniciativa contribui para a transi¢do energética no meio rural e
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para o cumprimento de compromissos ambientais do Brasil, a0 mesmo tempo em

que reforga a seguranca produtiva e energética dos agricultores de menor porte.

Além disso, a proposta assegura a elegibilidade dessas cooperativas
para acessar garantias de risco de crédito via fundos puablicos ja previstos na Lei
n° 12.087/2009, ampliando as condicdes de financiamento com menor risco para
as instituicGes financeiras. A inclusdo das cooperativas na alinea “h” do art. 72, 1
da referida lei, bem como a possibilidade de destinacdo de recursos especificos dos
fundos para garantia direta de operagdes de crédito voltadas a micro e minigeragdo
distribuida, representa medida concreta de democratiza¢do do acesso ao crédito
sustentavel, promovendo o cooperativismo energético e viabilizando projetos
de até 3 MW voltados ao consumo coletivo. A proposta estd em consonancia
com os objetivos da MP 1.300/2025 de garantir justica tarifdria, estimular fontes
renovaveis e gerar desenvolvimento econémico com inclusdo produtiva no meio

rural.

A emenda, portanto, busca fortalecer a transicdo energética
justa e inclusiva, integrando as dimensdes ambiental, social e econémica
em uma proposta inovadora e vidvel, tecnicamente consistente e socialmente

transformadora.

Sala da comissdo, 22 de maio de 2025.

Deputado Pedro Uczai
(PT - SC)
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   <p class="align-justify">A presente emenda tem por objetivo instituir o <b>Programa Renda Básica Energética (Rebe)</b> e seu mecanismo de adesão voluntária, o <b>Mecanismo de Opção pela Renda Básica Energética (MORE)</b>, com a finalidade de ampliar e diversificar o acesso da população de baixa renda à energia elétrica por meio de fontes renováveis e de organização coletiva, em atuação <b>complementar e concomitante</b> à já existente <b>Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE)</b>.</p><p class="align-justify">A Medida Provisória nº 1.300/2025 representa um avanço importante ao atualizar os critérios da TSEE e estabelecer mecanismos de justiça tarifária. No entanto, o Rebe propõe <b>uma nova dimensão da política energética social</b>, ao permitir que os próprios beneficiários da TSEE, de forma voluntária e por opção expressa, possam participar de <b>cooperativas de geração distribuída de energia renovável</b>, como forma alternativa de usufruir do benefício já assegurado.</p><p class="align-justify">A proposta visa atender prioritariamente às <b>famílias de baixa renda</b>, respeitando os critérios da Lei nº 12.212, de 2010, e explorando o potencial do Programa Minha Casa, Minha Vida como plataforma para expansão da geração solar em comunidades vulneráveis.</p><p class="align-justify">A emenda propõe um desenho <b>financeira e juridicamente responsável</b>, ao prever:</p><ul><li class="align-justify">fontes de financiamento claras, como recursos orçamentários da União e a opção de redirecionamento voluntário do subsídio já existente da TSEE;</li><li class="align-justify"><b>vedação expressa ao aumento de encargos</b> tarifários como a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), assegurando que o Rebe não crie novos ônus ao consumidor;</li><li class="align-justify"><b>faseamento gradual</b>, com metas de implementação a serem definidas por regulamentação do Ministério de Minas e Energia, respeitando o planejamento setorial e a capacidade fiscal.</li></ul><p class="align-justify">O MORE confere aos beneficiários a possibilidade de se tornarem <b>cotistas de cooperativas de geração renovável</b>, mantendo o direito ao consumo equivalente à TSEE e ainda participando dos <b>resultados financeiros</b> dessas organizações, promovendo autonomia e justiça energética.</p><p class="align-justify">A proposta estimula a <b>economia popular e solidária</b>, a <b>formação de capital social</b>, o <b>desenvolvimento de tecnologias nacionais limpas</b> e a <b>capacitação profissional dos beneficiários</b>, com foco na geração de trabalho e renda sustentável.</p><p class="align-justify">Além disso, garante <b>segurança jurídica às cooperativas já existentes</b>, especialmente as de pequeno porte, permitindo a manutenção das regras aplicáveis até a data da Medida Provisória nº 1.300/2025 pelo prazo de 20 anos, com estabilidade regulatória para viabilizar investimentos e inclusão social.</p><p class="align-justify">Dessa forma, o Rebe e o MORE não substituem a TSEE, mas <b>atuam como política complementar</b>, agregando valor à política pública vigente, com base nos princípios constitucionais da <b>função social da energia, da dignidade da pessoa humana e da solidariedade</b>, alinhando-se aos compromissos do Brasil com a <b>Agenda 2030 da ONU</b>, especialmente os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 7 (energia limpa e acessível), 10 (redução das desigualdades) e 13 (ação contra a mudança global do clima).&nbsp;</p><p class="align-justify">A ainda acresce dispositivos que buscam fortalecer o acesso de pequenos produtores rurais à energia renovável por meio da autorização do uso de recursos do crédito rural, especialmente no âmbito do Pronaf, para investimentos em cooperativas de energia solar. A medida visa impulsionar a autossuficiência energética no campo, reduzir os custos de produção e ampliar a sustentabilidade da agricultura familiar. Ao permitir que cooperativas formadas exclusivamente por beneficiários do Pronaf financiem a construção de usinas fotovoltaicas, a iniciativa contribui para a transição energética no meio rural e para o cumprimento de compromissos ambientais do Brasil, ao mesmo tempo em que reforça a segurança produtiva e energética dos agricultores de menor porte.&nbsp;</p><p class="align-justify">Além disso, a proposta assegura a elegibilidade dessas cooperativas para acessar garantias de risco de crédito via fundos públicos já previstos na Lei nº 12.087/2009, ampliando as condições de financiamento com menor risco para as instituições financeiras. A inclusão das cooperativas na alínea “h” do art. 7º, I da referida lei, bem como a possibilidade de destinação de recursos específicos dos fundos para garantia direta de operações de crédito voltadas à micro e minigeração distribuída, representa medida concreta de democratização do acesso ao crédito sustentável, promovendo o cooperativismo energético e viabilizando projetos de até 3 MW voltados ao consumo coletivo. A proposta está em consonância com os objetivos da MP 1.300/2025 de garantir justiça tarifária, estimular fontes renováveis e gerar desenvolvimento econômico com inclusão produtiva no meio rural.</p><p class="align-justify">A emenda, portanto, busca fortalecer a <b>transição energética justa e inclusiva</b>, integrando as dimensões ambiental, social e econômica em uma proposta inovadora e viável, tecnicamente consistente e socialmente transformadora.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


